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XXXI CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BRASÍLIA - DF

DIREITOS SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Apresentação

Foram apresentados todos os 11 artigos inscritos e aprovados no GT n. 58, de Direitos 

Sociais, Seguridade e Previdência Social. Segue uma sinopse de cada um dos trabalhos 

apresentados.

No artigo denominado A ACCOUNTABILITY COMO SOLUÇÃO PARA FRAUDES 

PREVIDENCIÁRIAS: FORTALECIMENTO DE TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE 

NO INSS, de autoria de Thaís Santos Farias , Maria Scarlet Lopes Vasconcelos , Lara Jessica 

Viana Severiano, os autores analisam o papel protecionista da Previdência Social brasileira, 

diante dos fatores da incapacidade, desemprego, e velhice, promovendo justiça social e 

redução das desigualdades. No entanto, apontam que há uma complexidade no sistema do 

INSS que o torna vulnerável a fraudes, comprometendo sua integridade financeira e a 

confiança pública. Estudam a necessidade urgente de reforçar os mecanismos de controle e 

governança do INSS, onde a accountability se apresenta como uma solução eficaz, 

apresentando mecanismos de controle interno e uma cultura organizacional prevenindo a 

ocorrência de fraudes e aumentando a confiança no sistema previdenciário.

No artigo denominado A APLICAÇÃO DA TEORIA DO ESTADO DE COISAS 

INCONSTITUCIONAL NA ATUAÇÃO DO INSS: UMA ANÁLISE A PARTIR DA 

EXPERIÊNCIA COLOMBIANA NO CASO T-068 DE 1998, de Giovanna de Carvalho 

Jardim, os autores investigam a viabilidade e a pertinência da aplicação da teoria do Estado 

de Coisas Inconstitucional (ECI) pelo STF para enfrentar as violações de direitos 

fundamentais, considerando a crescente judicialização de benefícios e a ineficiência do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), partindo da decisão T-068/1998 da Corte 

Constitucional da Colômbia. Propõem a declaração do ECI pelo STF, que deve atuar 

comprometido para mudanças estruturais, a fim de alinhar as ações do INSS aos direitos 

fundamentais, promovendo um sistema mais ágil e eficiente.

No artigo denominado A BALANÇA PREVIDENCIÁRIA E SEUS FATORES DE 

DESEQUILÍBRIO, de Alexandre Helvécio Alcobaça da Silveira , Raimundo Barbosa De 

Matos Neto , Raul Lopes De Araujo Neto, os autores apontam que a relação jurídica 

previdenciária é composta de duas outras relações jurídicas distintas, uma representando o 

financiamento do sistema (custeio) e a outra representando a prestação dos benefícios. 

Ambas estando diretamente conectadas, na medida em que a relação jurídica de custeio é a 



responsável pela arrecadação dos valores necessários para o cumprimento da relação jurídica 

consistente no pagamento dos benefícios. Apontam que a relação jurídica previdenciária 

pode ser representada por uma balança, em que cada um dos pratos representaria as relações 

jurídicas de custeio e de prestação de benefícios. Constatam que três fatores costumam ser 

identificados como os causadores desse desequilíbrio, quais sejam, a redução do trabalho 

formal, o mecanismo da desvinculação de receitas da União e a questão demográfica.

No artigo denominado BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA – BPC: 

POSSIBILIDADE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA BENEFICIÁRIA DE BPC 

CONTRIBUIR COMO BAIXA RENDA NA ALIQUOTA DE 5%, de Carla Christina 

Damaceno Bezerra , Juliana Rabelo Paulini Ferreira , Marcelo Fernando Borsio, os autores 

tem como objetivo analisar a Seguridade Social como um todo, para avaliar um de seus 

pilares, que é a Assistência Social, em relação ao Benefício de Prestação Continuada (BPC), 

estabelecido pela Lei n. 8.742/1993, bem como, avaliando a possibilidade do beneficiário do 

BPC realizar a contribuição previdenciária como facultativo, numa alíquota mais benéfica, 

qual seja a de 5%, correspondente ao público validado como baixa renda que, atualmente, é 

vedada para esse caso. A análise da problemática girará em torno da não perpetuação da 

assistência social prestada pelo Estado, frente à possibilidade da contribuição previdenciária 

numa alíquota mais adequada ao público dos beneficiários do BPC, que tem uma menor 

capacidade contributiva, ofertando a esse a oportunidade de adquirir os requisitos para uma 

aposentadoria, perdendo a condição da precariedade do benefício assistencial.

No artigo denominado CONSELHO TUTELAR E ANÁLISE ECONOMICA DO DIREITO: 

FATORES ENVOLVIDOS NA CRIAÇÃO DE MAIS CONSELHOS NOS MUNICÍPIOS 

BRASILEIROS, de Fernanda Sarita Tribess , Priscila Zeni De Sa , Feliciano Alcides Dias, os 

autores avaliam a Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA, que recomenda a criação de, pelo menos, um Conselho Tutelar 

para cada cem mil habitantes no município, buscando, com auxílio do instrumental teórico da 

análise econômica do direito, diagnosticar possíveis causas com potencial de influenciar a 

racionalidade da tomada de decisão de governantes locais quanto à criação de mais 

Conselhos Tutelares, órgão este incumbido, precipuamente, da missão de zelar pelo 

atendimento dos direitos das crianças e adolescentes com prioridade absoluta na garantia dos 

direitos sociais. Como hipótese, acredita-se que, no contexto do ordenamento jurídico 

brasileiro, existam fatores, além daqueles meramente orçamentários, que podem influenciar a 

decisão política dos gestores da Administração Pública Municipal, quanto a criação, ou não, 

de mais unidades de Conselho Tutelar.



No artigo denominado INVERSÃO DE VALORES: O PAPEL DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) COMO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

SUA FUNÇÃO SOCIAL NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, de 

Bruno Vilar Dugacsek e José Ricardo Caetano Costa, os autores apontam a papel do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) como uma entidade fundamental na administração pública 

e sua função social crucial na concessão de benefícios previdenciários. A pesquisa analisa 

como o INSS, enquanto órgão público, tem a responsabilidade não apenas de administrar os 

recursos previdenciários, mas também de garantir que os direitos dos cidadãos sejam 

preservados e respeitados. O artigo explora a importância da função social desempenhada 

pelo INSS, abordando como sua atuação influencia a vida dos beneficiários e a estabilidade 

social. Aborda, também, a relevância da eficiência administrativa para assegurar que os 

benefícios sejam concedidos de forma justa e oportuna, oferecendo uma visão crítica sobre a 

atuação do INSS e suas implicações para a sociedade.

No artigo denominado LEI ESTADUAL DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS EM 

CONTRAPONTO À POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DE BARRAGENS E A 

FISCALIZAÇÃO DAS BARRAGENS, de Luciana Nascimento Souza Werner , Ludymila 

Nascimento de Souza , Lyssandro Norton Siqueira, os autores avaliam a Lei 23.795/21 

Política Estadual dos Atingidos por Barragens e a Lei nº 14.755/23, que institui a Política 

Nacional de Direitos das Populações Atingidas por Barragens (PNAB), indicando que estas 

trouxeram um avanço importante ao reconheceram formalmente os direitos das Populações 

Atingidas mitigando os impactos socioambientais decorrentes da construção, operação, 

desativação ou rompimento de barragens, estabelecendo direitos como reparação por meio de 

reposição, indenização ou compensação equivalente, reassentamento coletivo como opção 

prioritária e assistência técnica independente. No Brasil temos 26.609 barragens cadastradas 

por 33 órgãos fiscalizadores no Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 

Barragens (SNISB). O artigo investiga as Barragens de Minas Gerais, dando importância ao 

direito de segurança que está intrínseco à Política Nacional de Segurança de Barragens e na 

fiscalização por parte do poder público, concluindo que a segurança dos atingidos é um 

contraste em relação à Política Nacional de Segurança de Barragens e a fiscalização das 

barragens, pois a não eficácia da fiscalização e da inspeção está contraditória em relação aos 

tratados dessas normativas.

No artigo denominado O PAPEL DOS ESTEREÓTIPOS EM FACE DA PROTEÇÃO 

SOCIAL DO SEGURADO ESPECIAL: DISCUSSÕES SOBRE A NECESSIDADE DE 

RUPTURA DE PRÉ-CONCEITOS, de Vítor Prestes Olinto , Dandara Trentin Demiranda , 

José Ricardo Caetano Costa, apontam que desde a década de oitenta, do século passado, os 

segurados especiais não possuíam proteção social pois não eram abarcados pela legislação 



previdenciária brasileira. A Constituição Federal de 1988 representou um marco para a 

seguridade social, equiparando trabalhadores urbanos e rurais. Apesar dos avanços, verifica-

se que os rurícolas seguem enfrentando dificuldades no momento de requerer benefícios 

previdenciários em razão de estereótipos que, apesar da ausência de previsão legal, 

interferem negativamente na proteção de tais trabalhadores. O artigo possui como objetivo 

geral analisar de que modo os estereótipos criados pelo Poder Judiciário podem afetar os 

segurados especiais na busca por benefícios previdenciários, a partir da análise de 

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5º Região.. Foi possível constatar que a 

criação de estereótipos e a padronização de perfis são elementos que limitam o acesso de 

segurados especiais aos benefícios da Previdência Social, necessitando-se, assim, de uma 

visão voltada para a igualdade social com a consequente desconstrução desses pré-conceitos 

existentes.

No artigo denominado REFORMA TRABALHISTA E SEUS IMPACTOS NA VIDA E 

SAÚDE DO TRABALHADOR: UMA ANÁLISE A PARTIR DAS CAPACIDADES DE 

MARTHA NUSSBAUM E O ODS 8, DA AGENDA 2030 DA ONU, de Marcelino Meleu , 

Aleteia Hummes Thaines, os autores analisam a reforma trabalhista inserida pela Lei nº 

13.467, de 2017, além de discutir a incidência do dano existencial e o compromisso nacional 

com a Agenda 2030 da ONU, que entre seus objetivos elenca a necessidade de prescrutar 

políticas públicas que garantam o trabalho decente. Para tanto, questionam se a reforma 

introduzida pela Lei n. 13.467/17 desvirtua as finalidades social e biológica da jornada de 

trabalho, comprometendo as capacidades vida e saúde do trabalhador, ocasionado dano 

existencial indenizável, além de dificultar a implementação da meta 8.3 do ODS 8, da 

Agenda 2030 da ONU. Utilizam como marco teórico Martha Nussbaum, e sua delimitação de 

capacidades, que se propõe a fornecer as condições ou garantias humanas necessárias para 

alcançar a justiça e a dignidade humana para todos. Concluem que a Lei nº 13.467, de 2017 

ao deixar de delimitar a jornada de trabalho e ao contrário, admitir sua prorrogação ou sua 

conectividade integral, além de atentar contra a dignidade humana, as capacitações do 

indivíduo, e os compromissos do ODS 8, pode configurar do dano existencial ao trabalhador.

Uma ótima leitura a todos(as).

Os Coordenadores



REFORMA TRABALHISTA E SEUS IMPACTOS NA VIDA E SAÚDE DO 
TRABALHADOR: UMA ANÁLISE A PARTIR DAS CAPACIDADES DE MARTHA 

NUSSBAUM E O ODS 8, DA AGENDA 2030 DA ONU

LABOR REFORM AND ITS IMPACT ON WORKERS' LIVES AND HEALTH: AN 
ANALYSIS BASED ON MARTHA NUSSBAUM'S CAPACITIES AND SDG 8 OF 

THE UN'S 2030 AGENDA

Marcelino Meleu
Aleteia Hummes Thaines

Resumo

Este artigo objetiva a analisar a reforma trabalhista inserida pela Lei nº 13.467, de 2017, além 

de discutir a incidência do dano existencial e o compromisso nacional com a Agenda 2030 da 

ONU, que entre seus objetivos elenca a necessidade de prescrutar políticas públicas que 

garantam o trabalho decente. Para tanto, questiona se a reforma introduzida pela Lei n. 13.467

/17 desvirtua as finalidades social e biológica da jornada de trabalho, comprometendo as 

capacidades vida e saúde do trabalhador, ocasionado dano existencial indenizável, além de 

dificultar a implementação da meta 8.3 do ODS 8, da Agenda 2030 da ONU? Utiliza como 

marco teórico Martha Nussbaum, e sua delimitação de capacidades, que se propõe a fornecer 

as condições ou garantias humanas necessárias para alcançar a justiça e a dignidade humana 

para todos. A pesquisa é relevante face a ainda presente precarização das condições de 

trabalho no país, que demanda uma atuação da justiça laboral e de políticas públicas para a 

garantia dos direitos fundamentais dos trabalhadores. Considerando a natureza qualitativa da 

pesquisa, será utilizado o método hipotético-dedutivo, e, como procedimentos, a pesquisa 

bibliográfica e a análise de decisão judicial. O artigo conclui, que a Lei nº 13.467, de 2017 ao 

deixar de delimitar a jornada de trabalho e ao contrário, admitir sua prorrogação ou sua 

conectividade integral, além de atentar contra a dignidade humana, as capacitações do 

indivíduo, e os compromissos do ODS 8, pode configurar do dano existencial ao trabalhador.

Palavras-chave: Reforma trabalhista, Dano existencial, Jornada de trabalho, Capacidades, 
Ods 8

Abstract/Resumen/Résumé

The purpose of this article is to analyze the labor reform introduced by Law No. 13,467 of 

2017, in addition to discussing the incidence of existential damage and the country's 

commitment to the United Nations 2030 Agenda, which includes among its objectives the 

need to prescribe public policies that guarantee decent work. To this end, it asks whether the 

reform introduced by Law No. 13,467/17 distorts the social and biological purposes of the 

working day, compromising the life and health capacities of the worker, causing 

compensable existential damage, as well as hindering the implementation of Target 8.3 of 

SDG 8 of the UN's 2030 Agenda. The theoretical framework used is Martha Nussbaum and 
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her delimitation of capabilities, which aims to provide the human conditions or guarantees 

necessary to achieve justice and human dignity for all. The research is relevant given the 

persistent precariousness of working conditions in the country, which calls for action from 

the labor justice system and public policies to guarantee the fundamental rights of workers. 

Given the qualitative nature of the research, the hypothetical-deductive method is used, as 

well as bibliographic research and analysis of judicial decisions. The article concludes that 

Law No. 13,467 of 2017, by not delimiting the working day and, on the contrary, allowing its 

extension or full connectivity, in addition to undermining human dignity, individual 

capacities and the commitments of SDG 8, may constitute existential damage to workers.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Labor reform, Existential harm, Working hours, 
Capabilities, Sdg 8
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1 Introdução 

 

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, introduzida no ordenamento jurídico 

brasileiro, mais conhecida como Reforma Trabalhista, provocou grandes mudanças nas 

relações de trabalho no país, gerando muitos debates e polêmicas, especialmente no que 

tange a limitação da jornada laboral, uma vez que, permite o trabalho intermitente (art. 

443 da CLT), a flexibilização interpessoal do banco de horas (§ 5º, do art. 58-A, da CLT), 

a jornada 12x36 (art. 59-A, da CLT) e o teletrabalho ou home office (art. 75-A e75-B com 

as alterações de Lei n. 14.442 de 2022). 

Nesse contexto, questiona-se: Considerando que a finalidade da jornada de 

trabalho, além de adentrar no viés econômico, deve preservar o restabelecimento 

biológico de quem trabalha, e ainda, preservar seu convício social, pode-se afirmar que a 

reforma introduzida pela Lei n. 13.467/17 desvirtua tais ideais, comprometendo a vida e 

saúde do trabalhador, duas capacidades vitais para a dignificação do ser, como afirma 

Martha Nussbaum, ocasionado dano existencial indenizável, além de dificultar a 

implementação da meta 8.3 do ODS 8, da Agenda 2030 da ONU?  

Para responder a esse questionamento, o trabalho apresenta como objetivo geral: 

analisar se a existência digna do trabalhador, considerando as capacidades descritas por 

Martha Nussbaum, deve preservar a finalidade biológica e finalidade social, sob pena de 

caracterizar dano existencial a ser indenizado, além de dificultar a implementação da meta 

8.3 do ODS 8 da Agenda 2030 da ONU. E, como objetivos específicos: a) analisar os 

reflexos da Reforma Trabalhista de 2017, no que tange a limitação da jornada de trabalho; 

b) discutir a caracterização do dano existencial e sua recepção jurisprudencial; c) 

investigar a conformidade da teoria das capacidades, proposta por Martha Nussbaum, e a 

relação desta com a concretização da meta 8.3 do Objetivo do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) n. 8, da Agenda 2030, da Organização das Nações Unidas (ONU). 

 A hipótese central leva em consideração que a promoção da dignidade humana, 

que é inerente a todas as pessoas, deve ser respeitada e protegida por políticas e práticas 

sociais que garantam a possibilidade de cada indivíduo atingir seu potencial humano, ou 

como afirma Martha Nussbaum, as suas capacidades (capabilities) fundamentais, e, que 

a Reforma de 2017 atenta contra esse ideal e compromete a concretização da meta 8.3 do 

ODS 8, da Agenda 2030 da ONU. 

Para tal análise, o artigo adentrará em breves incursões históricas dos fundamentos 

históricos do direito do trabalho, logo em seguida, analisará os reflexos das mudanças na 
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jornada do trabalho, introduzidos pela reforma trabalhista de 2017, introduzida no 

ordenamento brasileiro. Após, discutirá a aplicação do dano existencial pelo judiciário 

brasileiro, utilizando como paradigma a decisão proferida recentemente pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), no Recurso de Revista n. 20813-45.2016.5.04.0812. Por fim, 

avançará para investigar a conformidade da teoria das capacidades em Martha Nussbaum 

com a preocupação em garantir um cenário de trabalho digno e assim, contribuir com a 

concretização da meta 8.3 do Objetivo do Desenvolvimento Sustentável (ODS) n. 8, da 

Agenda 2030, da Organização das Nações Unidas (ONU), que aponta para a promoção 

de políticas orientadas para a geração de emprego decente. 

 A pesquisa foi realizada com observância ao método de abordagem hipotético-

dedutivo de Karl Popper, e, como procedimentos, a pesquisa bibliográfica e a análise de 

decisão judicial. O método hipotético-dedutivo possui em comum com o “método 

dedutivo o procedimento racional que transita do geral para o particular, e com o método 

indutivo, o procedimento experimental como sua condição fundante” (Mezzaroba, 2009, 

p. 68). No método hipotético-dedutivo de Karl Popper, há a verificação do problema, 

depois a formulação das hipóteses de sua solução (conjecturas) e, após, a condução do 

processo de falseamento dessas conjecturas objetivando sua refutação; caso contrário, as 

hipóteses serão corroboradas provisoriamente (Mezzaroba, 2009, p. 70) 

 

2 Fundamentos Históricos do Direito do Trabalho: breves incursões 

 

O Direito do Trabalho possui raízes históricas profundas, que remontam à 

evolução das sociedades e suas estruturas econômicas. Durante a Antiguidade, o trabalho 

era muitas vezes associado à servidão e à escravidão, onde a dignidade dos trabalhadores 

era praticamente inexistente. Apenas com o advento das sociedades modernas e a 

Revolução Industrial no século XVIII, o trabalho começou a ser regulamentado de forma 

a proteger os trabalhadores. 

Naquele período, principalmente na Inglaterra1, ocorreu a substituição do homem 

pela máquina. A respeito do tema, pontua Porto (2013) que antes da Revolução Industrial, 

os métodos de trabalho eram, na extrema maioria, executados por trabalho humano. Ou 

seja, com a vinda da revolução, estes mesmos métodos sofreram modificações, 

 
1 Que detinha a liderança naval e grande mão-de-obra nas cidades, além da Inglaterra possuir grande 
concentração de capitais (Souto Maior, 2000). 
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considerando o surgimento da produção em massa liderada por máquinas. Porém, o 

homem não foi completamente substituído, até porque estas necessitavam de 

trabalhadores para articulá-las2. 

Quanto à mão-de-obra no início da Revolução Industrial, leciona Souto Maior 

(2000) que havia muita disponibilidade de pessoas para trabalhar considerando as vagas 

oportunizadas, consequentemente, gerando baixos salários e altos lucros para os 

empregadores. Nas palavras de Souto Maior (2000, p. 56): 

 

A elevada disponibilidade de mão-de-obra em relação ao número de 
trabalho ofertado gerou baixos ganhos para os trabalhadores e altos 
lucros para os industriais. Assim, vê-se como a ideia de lucro baseada 
em baixo custo da mão-de-obra é da própria essência da 
industrialização. Outro fator importante que possibilitou o incremento 
da Revolução Industrial na Inglaterra foi a instauração da monarquia 
parlamentar. Com a instituição do Parlamento e a consequente redução 
dos poderes do monarca, abriu-se campo para que os burgueses 
adquirissem força política no país. (Souto Maior, 2000, p. 56): 

 
 

A revolução industrial se espalhou por todo o mundo. Devido a isso, foram muitas 

as repercussões que ela provocou, e essas repercussões continuam sendo sentidas até 

hoje3. No Brasil, o Direito do Trabalho desenvolveu-se tardiamente em comparação com 

outros países, devido à longa duração do regime escravagista. A escravidão foi 

oficialmente abolida em 18884, e a transição para um sistema de trabalho livre exigiu a 

 
2 A invenção da máquina a vapor e sua aplicação à indústria provocaram uma revolução nos métodos de 
trabalho e, consequentemente, nas relações entre patrões e trabalhadores. O centro produtivo foi deslocado 
do campo para a cidade, da produção agrária para a indústria. Mas não adiantava à nova classe dominante 
– a burguesia – ser proprietária das fábricas e equipamentos, dos meios de produção; ela necessitava do 
trabalho humano, para, articulando-o com as máquinas, transformas as matérias-primas em produtos a 
serem ofertados ao mercado, em crescente expansão. (Porto, 2013, p. 32) 
3 Dentre essas consequências, podemos citar: “Em primeiro lugar, destaca-se o surgimento do capitalismo 
financeiro, que ocupou o espaço do capitalismo industrial que se formara inicialmente. Bancos começam 
a controlar as empresas industriais e comerciais. As empresas tornam-se dependentes das instituições 
financeiras. Em segundo lugar, a formação dos conglomerados econômicos e dos modos de atuação 
empresarial. Baseada na economia de mercado, a Revolução Industrial propicia a substituição da livre 
concorrência pelo monopolismo, pelo qual as grandes empresas absorviam as pequenas. Em terceiro lugar, 
a produção em série, possibilitando a superprodução, representada pela excessiva quantidade de bens 
produzidos. Em quarto lugar, como reflexo da consequência anterior, o imperialismo, porque as potências 
industriais – capitalistas – passaram a ter necessidade de negociar sua produção externamente e de obter 
“minérios e matérias primas que muitas vezes não existiam em seu próprio território e que eram essenciais 
à produção de artigos industriais, além de mão-de-obra barata e de áreas favoráveis ao investimento seguro 
e lucrativo de seus capitais”. (Mello e Costa, apud Souto Maior, 2000, p. 57) 
4 Nesse sentido, Souto Maior (2007, p. 12) destaca que, “Enquanto a história europeia (o Velho Mundo) já 
tinha acumulado as experiências culturais de centenas de anos e já estava envolvida com as lógicas de 
superação do mundo medieval e para tanto procurava desenvolver as bases do novo modelo de sociedade, 
o que motivou, em quase trezentos anos, várias evoluções nos âmbitos filosóficos, econômicos, científicos, 
tecnológicos e sociais, passando pelos momentos do humanismo, do mercantilismo, da revolução 
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criação de um arcabouço jurídico para regulamentar as relações laborais. Esse processo 

culminou na criação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943, durante o 

governo de Getúlio Vargas, que reuniu diversas normas trabalhistas em um único 

documento. 

A CLT foi um marco na proteção dos direitos dos trabalhadores, garantindo uma 

série de benefícios e proteções5. No entanto, as mudanças econômicas e sociais ao longo 

das décadas, suprimiu as ideias de 1934 e de 1937. Com a redemocratização do país, após 

um longo período de ditadura militar, em 22 de setembro de 1988 foi aprovada a atual 

constituição, sendo em 05 de outubro de 1988 a sua promulgação. Os direitos trabalhistas 

são tratados nos arts. 7º a 11, sendo incluídos no Capítulo II, “Dos Direitos Sociais”, do 

Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”. (Brasil, 1988). Anteriormente, 

quando muito, os direitos trabalhistas eram elencados no âmbito da ordem econômica e 

social, pois, o Brasil, com os séculos de vigência de um regime escravocrata, demorou a 

ter as reinvindicações dos trabalhadores atendidas.  

Todavia, passados mais de 35 anos da promulgação da atual Constituição Federal, 

se observa, que muitas conquistas que passaram a viger, foram suprimidas ou modificada 

por emendas6, isso sob o fundamento de necessidade de “modernização”. E, é nesse 

contexto que surge a Reforma Trabalhista de 2017, a qual, representou uma das mais 

significativas alterações na CLT, com o objetivo declarado de adaptar as leis às novas 

realidades do mercado de trabalho globalizado. 

 

 
comercial, da edificação das cidades, da formação do trabalho livre, da revolução científica, da acumulação 
primitiva de capitais, da constituição das grandes propriedades e das grandes casas comerciais, da formação 
do exército de mão de obra, da limitação dos mercados de comércio, mediante a instituição das corporações 
de ofício e do Estado moderno, do iluminismo, do liberalismo econômico, da reforma religiosa, do advento 
das primeiras indústrias e da instituição do trabalho assalariado, a região em que se constituía o Brasil, no 
mesmo período, ainda estava se submetendo a um processo de “descoberta”, integrado a uma experiência 
de povoamento e de colonização, sem identidade própria, com produção agrária e trabalho escravo”. 
5 É importante destacar que, a primeira constituição a tratar especificamente o Direito do Trabalho foi a 
de 1934, que perdurou somente até 1937. Com o golpe de Getúlio Vargas, a Carta Constitucional de 1937 
marca uma fase intervencionista do Estado. Esta Constituição tinha cunho corporativista, bem como foi 
inspirada na Carta del Lavoro, de 1927, da Polônia. Entre as principais instituições da Constituição de 
1937, cita Sérgio Pinto Martins que, “A Constituição de 1937 instituiu o sindicato único, imposto por lei, 
vinculado ao Estado, exercendo funções delegadas do poder público, podendo haver intervenção estatal 
direta em suas atribuições. Foi criado o imposto sindical, como uma forma de submissão das entidades de 
classe ao Estado, pois este participava do produto de sua arrecadação. Estabeleceu-se a competência 
normativa dos tribunais do trabalho, que tinha por objetivo principal evitar o entendimento direto entre 
trabalhadores e empregadores. A greve e o lockout foram considerados recursos antissociais, nocivos ao 
trabalho e ao capital e incompatíveis com os interesses da produção nacional (art. 139). Em razão disso, 
havia a imposição de condições de trabalho, pelo poder normativo, nos conflitos coletivos de trabalho. 
Essas regras foram copiadas literalmente da Carta del Lavoro italiana”. (2013, p. 11) 
6 Atualmente já são 132 Emendas Constitucionais (Brasil, 1988). 
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3 A Reforma trabalhista de 2017 

 

A reforma trabalhista, introduzida no país pela Lei n. 13.467/17, trouxe mudanças 

substanciais à CLT. Com o intuito de flexibilizar as relações de trabalho e reduzir a 

interferência estatal nas negociações entre empregadores e empregados, a nova legislação 

acaba por permitir:  

 

a) o trabalho intermitente (art. 443 da CLT) permitindo ao empregador convocar 
o trabalhador de acordo com a demanda, sem a obrigação de garantir uma carga 
mínima de trabalho;  

b) flexibilização do banco de horas, que pode ser negociado diretamente entre 
empregador e empregado, sem a necessidade de acordo coletivo (§ 5º, do art. 58-
A, da CLT);   

c) jornada 12x36 (art. 59-A, da CLT), permitindo que o trabalhador atue por 12 
horas seguidas com 36 horas de descanso, que pode levar ao esgotamento físico e 
mental do trabalhador, comprometendo sua saúde e qualidade de vida;  

d) teletrabalho ou home office (art. 75-A e75-B com as alterações de Lei n. 14.442 
de 2022) e home   e segs., da CLT), pois, com o avanço das tecnologias de 
comunicação essa modalidade de trabalho se tornou cada vez mais comum, 
trazendo desafios quanto à delimitação da jornada de trabalho e ao respeito aos 
direitos de desconexão do trabalhador. 

Como já referido, essas mudanças (entre outras) foram justificadas pelo governo7 

como uma necessidade de modernizar a legislação trabalhista, adaptando-a às novas 

realidades do mercado de trabalho. No entanto, há preocupações de que essa 

flexibilização possa resultar em precarização das condições de trabalho, aumentando a 

vulnerabilidade dos trabalhadores. 

Aliás, muito antes da reforma, Souto Maior, advertia que a principal problemática 

do Direito do Trabalho no Brasil, se constitui pela “[...] ausência de ideais de justiça ou, 

pelo menos, a ausência da difusão desses ideais perante a classe trabalhadora, que 

pudessem formar uma consciência de classe e de cidadania nos trabalhadores”. (2000, p. 

71) 

Sem essa consciência de classe e de cidadania entre os trabalhadores, como 

privilegiar, como fez a reforma, o fortalecimento da negociação coletiva, permitindo que 

 
7 Na época liderado por Michel Temer, empossado após o impeachment de Dilma Rousseff, ocorrido em 
2016. Essa contextualização histórica é importante, pois, a última estava alinhada a um projeto mais social, 
enquanto o primeiro defendia um projeto liberal. 
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acordos e convenções coletivas prevaleçam sobre a legislação em diversos aspectos, 

incluindo jornada de trabalho, intervalo intrajornada e plano de cargos e salários? Essa 

mudança gera debates sobre a possível fragilização das proteções mínimas garantidas pela 

CLT, ao transferir para a negociação coletiva a responsabilidade por questões 

fundamentais. 

Como denunciou Chiarelli (2006, p. 29), “[...] o panorama de nossa 

contemporaneidade, sob o viés da identidade profissional, sua causa e efeitos, seu hoje e, 

particularmente, seu discurso e discutível amanhã [...] atento a uma inquietante realidade 

na mutante relação governo x poder”. 

Portanto, a compreensão do poder, como destaca o filósofo coreano Byung-Chul 

Han (2019), deve incluir suas múltiplas formas para a construção de uma sociedade mais 

justa e equitativa, onde o poder seja distribuído de forma mais equilibrada e utilizado para 

o bem comum, como destaca o filósofo coreano Byung-Chul Han (2019). Nessa 

concepção, o poder, aborda a complexidade das relações de poder, enfatizando que o 

poder não é algo fixo ou estático, mas um fenômeno dinâmico que se manifesta nas 

interações sociais.  

Ainda, segundo Ran (2019), o poder não reside apenas nas instituições ou nas 

estruturas hierárquicas, mas também nas redes de relações entre indivíduos e grupos. Ele 

argumenta que o poder é onipresente e se difunde através de práticas cotidianas, normas 

culturais e discursos, moldando comportamentos e influenciando as decisões. Assim, 

pode ser tanto construtivo quanto opressor, dependendo de como é exercido. O filósofo 

coreano explora, portanto, como o poder pode ser usado para promover a justiça social e 

a equidade, mas também reconhece que, quando mal utilizado, pode perpetuar 

desigualdades e injustiças. Em sua análise, Ran não apenas examina as formas 

tradicionais de poder, como a autoridade e a coerção, mas também as formas mais sutis, 

como a manipulação simbólica e o controle do conhecimento. 

Mas quem detém esse controle na sociedade contemporânea? Para Chiarello 

Chiarelli (2006) a realidade hoje é disjuntiva, pois os “governos não tem poderes (na 

disseminada pulverização entre macros e não bem identificados agentes privados) e 

poderes que não são governos (em geral corporações multinacionais”. (p. 29). E, esse é 

um ponto crucial, quando o poder está nas mãos de agentes privados, corporações 

multinacionais, significa que o projeto capitalista, centrado no binômio capital/trabalho, 

prevalece.  
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A retomada do poder, em se tratando de regulamentação de direitos fundamentais 

pelo Estado é fundamental para repelir interesses subalternos, uma vez que, “Um governo 

só nominal não responde à necessidade ante exigências humanas essenciais de dignidade” 

(Chiarelli, 2006 p. 31). E, se os poderes Executivo e Legislativo não freiam tal ímpeto, 

cabe ao Judiciário, como guardião da Constituição, portanto das promessas do Estado 

Democrático de Direito8, zelar pela garantia do trabalho digno.  

 

3.1 Impacto das Mudanças na Jornada de Trabalho 

 

A garantia de um trabalho digno passa pelo cuidado com uma jornada de trabalho, 

que possibilite o descanso, até para o reestabelecimento da força de trabalha, evitando 

assim, fadiga que possa ocasionar acidentes laborais que vitimize o trabalhador e seus 

colegas (finalidade biológica), mas também, garanta ao trabalhador o convívio social com 

sua família e amigos (finalidade social). Portanto, para além da finalidade econômica, 

onde o trabalhador entrega sua mão-de-obra, mediante contraprestação pecuniária pelo 

tempo de vida despendido, as anteriores constituem “matérias que melhor representa a 

necessidade de reformulação dos valores que inspiram e norteiam a atuação dos 

operadores jurídicos no âmbito do direito do trabalho” (Severo, 2009, p. 68). 

Aliás,  

O tema – jornada – é recorrente em direito do trabalho. A jornada diz com 
a limitação do tempo em que o trabalhador permanece à disposição do 
empregador. Essa limitação é considerada elemento central da relação 
capital x trabalho, tendo figurado como uma das primeiras regras 
estabelecidas nos países industrializados. (Severo, 2009, p. 69). 

 

A possibilidade de jornadas longas, como no regime 12x36, e a introdução do 

trabalho intermitente, conectividade integral, que marcam a flexibilização das normas 

trabalhistas como elemento da pós-modernidade, que assim como a globalização se 

constitui como um “mal necessário” (Castilho Morato, 2003, p. 122), fragiliza direitos e 

compromete a existência pessoal, pois, compromete o equilíbrio entre a vida profissional 

e pessoal. 

Jornadas de trabalho prolongadas estão associadas a problemas de saúde, como 

fadiga crônica, distúrbios do sono e aumento do risco de doenças cardiovasculares 

 
8 Sobre o judiciário como guardião das promessas do Estado Democrático de direito, consultar Garapon 
(2010).  
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(Marzano, 2018). Além disso, a insegurança gerada pelo trabalho intermitente pode 

dificultar o planejamento da vida pessoal, comprometendo projetos de vida, o que pode 

configurar dano existencial. 

No passado, o empregado deixava seus afazeres laborais no local de trabalho ao 

terminar sua jornada de trabalho, voltando a eles somente no dia seguinte, durante a nova 

jornada. Observa-se que havia uma fronteira clara entre o período de trabalho e tempo 

livre. Isso significava que todos os funcionários, independentemente de sua profissão, 

tinham o direito de se afastarem totalmente de suas atividades laborais durante seus 

períodos de descanso para evitar o cansaço físico e mental. (Ferreira; Rocha & Ferreira, 

2020) 

Atualmente, a redução do tempo livre, a diminuição do tempo de lazer e a 

interferência na vida familiar, tudo contribuindo para o surgimento de novas doenças 

laborais, como ansiedade, estresse, depressão e síndrome de Bornout, entre outras, não 

apenas enfraquece a proteção ao trabalhador, mas também aumenta o risco de danos 

existenciais ao priorizar a flexibilidade e o lucro em detrimento da dignidade humana 

(Severo, 2009) 

 

A reforma trabalhista no Brasil se insere em um processo mais amplo de 

precarização do trabalho9, onde a flexibilização excessiva das relações laborais intensifica 

a exploração e desumaniza as condições de trabalho, portanto, urge, “reduzir a jornada ou 

tempo de trabalho para que não prolifere ainda mais a sociedade dos precarizados e dos 

desempregados” (Antunes, 2006, p. 177). Até lá, há de se discutir a ocorrência do dano 

existencial. 

 

4 O Dano Existencial no Contexto Laboral 

 

 
9 Neste trabalho analisamos apenas a exploração do trabalho do homem livre e em condições de contratar, 
sem desconsiderar, como alerta Nancy Fraser, que o capitalismo moderno, além de explorar, acaba 
expropriando o tempo de vida das pessoas que não contrataram ou que não dispõe da liberdade para tanto. 
Para Fraser “A exploração transfere valor para o capital sob o pretexto de uma troca contratual livre: em 
troca do uso da força de trabalho, os trabalhadores recebem salários que (supostamente) cobriram seu custo 
de vida – enquanto o capital se apropria de seu “tempo de trabalho excedente”, ao menos remunera-os 
(supostamente) pelo “tempo de trabalho necessário”. Na expropriação, em contrapartida, os capitalistas 
dispensam todas essas gentilezas em favor do confisco bruto dos bens de outras pessoas, pelas quais pagam 
pouco ou nada [...]. Assim, longe de serem mutuamente excludentes, a exploração e a expropriação atuam 
de mãos dadas. [...]. Assim, a sociedade capitalista divide as classes produtoras em duas categorias distintas 
de pessoas: uma adequada a “mera” exploração, outra destinada à expropriação bruta.” (Fraser, 2024, p. 
37-39). 
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O dano existencial começou a ser reconhecido na Itália em meados dos anos 1970. 

O Código Civil italiano aceita apenas duas espécies de dano: dano moral e dano 

patrimonial. Dano patrimonial pode ser definido como dano ou lesão ao patrimônio 

material de terceiro, que pode ser avaliado para determinar seu valor; ou pode ser contra 

um trabalhador, impedindo-o de trabalhar e receber salário. Além disso, o dano moral 

pode ser definido como aquele que causa dor ao trabalhador e impacta sua mente e 

sentimentos. Portanto, em aqueles casos em que, embora houvesse dano imaterial, havia 

nexo de causalidade, nexo de culpabilidade (ou responsabilidade civil objetiva) e nexo de 

imputação, mas não havia conduta penalmente tipificada, o reconhecimento da obrigação 

de pagar foi extremamente difícil. (Soares, 2012, p.201) 

Todavia, conforme explicita Soares (2012), a lei italiana evoluiu para reconhecer 

e definir o dano existencial, distinguindo-o do dano moral e do dano patrimonial. Com o 

tempo, as jurisprudências italianas passaram a identificar e a configurar o dano 

existencial, diferenciando-o do dano moral e do dano patrimonial. Com isso, 

 

[...] os juízes italianos passaram a interpretar os dispositivos legais 
referidos conforme a Constituição. A interpretação era pronunciada 
no sentido de que qualquer ofensa à saúde física ou psíquica da 
pessoa representaria dano injusto (passível de indenização conforme 
art. 2.043 do Código Civil italiano, independentemente da 
configuração de ilícito de natureza penal) e, em última análise, 
caracterizaria uma violação ao art. 32 da Constituição italiana, o qual 
garante o direito à saúde, considerado como direito fundamental. 
(Soares, 2012, p. 201), 

 

Para Soares (2012, p. 205), o dano existencial constitui  uma alteração negativa 

e jurídica relevante na vida da pessoa, que tinha uma rotina e, devido a uma conduta 

lesiva, sofreu uma alteração prejudicial total ou parcial, permanente ou temporária, seja 

em uma atividade ou um conjunto de atividades que a vítima do dano tinha incorporado 

em seu cotidiano, e que, devido ao evento lesivo, precisou suspender, modificar ou 

delegar a realização ou mesmo consegue fazê-la em condições adversas. 

O conceito de dano existencial tem se mostrado cada vez mais importante nas 

discussões sobre direitos trabalhistas, especialmente quando as relações de trabalho são 

mais flexibilizadas. O dano existencial envolve a violação de aspectos essenciais da vida 

do trabalhador, afetando sua capacidade de desenvolver projetos pessoais, sociais e 
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familiares. Isso difere do dano moral, que se refere ao sofrimento psicológico causado 

por uma circunstância específica. 

Portanto, o dano existencial se manifesta quando as condições de trabalho 

ultrapassam o limite do razoável, interferindo diretamente na qualidade de vida do 

trabalhador fora do ambiente de trabalho (Delgado, 2019). Essa violação à dignidade 

humana é mais profunda, pois não se limita a uma agressão emocional ou psicológica 

temporária, mas sim a uma degradação contínua e estrutural da vida do indivíduo. É uma 

espécie de dano extrapatrimonial que se caracteriza pela lesão a um direito da 

personalidade, afetando de forma significativa a vida cotidiana e a realização pessoal do 

indivíduo. Diferente do dano moral, que geralmente está associado ao sofrimento 

psíquico, dor ou humilhação, o dano existencial refere-se à violação do direito ao 

desenvolvimento pleno da vida, seja pessoal, social ou profissional. 

 

4.1 A Aplicação do Dano Existencial nas Decisões Trabalhistas 

 

Cada vez mais, a jurisprudência trabalhista reconhece o dano existencial em casos 

de abuso nas relações de trabalho, especialmente quando um empregador impõe a um 

trabalhador condições de trabalho que prejudicam sua qualidade de vida fora do local de 

trabalho. As decisões judiciais têm demonstrado que, além de uma indenização monetária, 

é necessário oferecer uma compensação que leve em consideração a impossibilidade do 

funcionário de viver plenamente suas esferas pessoal e social. 

Diversas decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) e do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) têm reconhecido o dano existencial, principalmente quando 

os trabalhadores são submetidos a jornadas excessivas que impedem a convivência 

familiar, ou quando os trabalhadores são constantemente expostos a condições 

degradantes que prejudicam seu desenvolvimento pessoal e social. 

Em recente decisão, o TST ao julgar o Recurso de Revista n. 20813-

45.2016.5.04.081210, reafirmou que  

 
10 Assim ementado: “AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL. JORNADA EXTENUANTE E DESGASTANTE. 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. 
DISTINGUISHING. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Em face da plausibilidade da 
violação dos arts. 186 e 927 do Código Civil, dá-se provimento ao agravo para prosseguir na análise do 
agravo de instrumento. Agravo a que se dá provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 
POR DANO EXISTENCIAL. JORNADA EXTENUANTE E DESGASTANTE. TURNOS 
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. DISTINGUISHING. 
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[...] a realização de jornada excessiva é impeditivo para o exercício dos 
direitos fundamentais, violando o princípio da dignidade da pessoa 
humana. Nesse caso não se trata de mera presunção de dano existencial, 
estando o dano efetivamente configurado, uma vez que a limitação 
temporal torna inviável ao empregado suprir suas necessidades vitais 
básicas e inserir-se no ambiente familiar e social. (Brasil, 2024) 

 

  Vê-se que, o reconhecimento do dano existencial no campo trabalhista está 

fortemente embasado na doutrina de direitos fundamentais e da dignidade da pessoa 

humana, uma vez que, o trabalho dos nossos dias, envolve o dispêndio de capacidades 

 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Constatada possível violação dos arts. 186 e 927 do 
Código Civil, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR 
DANO EXISTENCIAL. JORNADA EXTENUANTE E DESGASTANTE. TURNOS ININTERRUPTOS 
DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS HABITUAIS. DISTINGUISHING. TRANSCENDÊNCIA 
POLÍTICA RECONHECIDA. 1. A Constituição Federal estabelece no art. 1º, como um de seus 
princípios fundamentais, a dignidade da pessoa humana. É princípio norteador dos direitos e 
garantias fundamentais previstos no Título II do texto constitucional. Dentre os direitos fundamentais 
são assegurados os direitos individuais, bem como os direitos sociais, elencados no art. 6º, nos quais se 
inserem o direito à educação, à saúde, à alimentação, ao lazer e à segurança. O pleno exercício dos direitos 
fundamentais garante condições mínimas para a existência digna, permitindo o desenvolvimento do 
indivíduo e sua inserção como sujeito de direitos no âmbito da sociedade. É nesse contexto que a 
Constituição, ao dispor no art. 7º sobre direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social, estabelece limite para a jornada de trabalho, 
assegurando proteção contra condutas que venham a comprometer a dignidade da pessoa humana. 
Nesse sentido, consta no inciso XIII o direito à "duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho".  A jornada extraordinária, por sua vez, não poderá 
exceder de duas horas diárias, nos termos do art. 59 da CLT. Tais limitações decorrem da inequívoca 
necessidade do indivíduo de inserção no seio familiar, saúde, segurança, higiene, repouso e lazer, 
sendo de se assinalar que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, no art. 24º, estabelece que 
"toda pessoa tem direito ao repouso e aos lazeres, especialmente, a uma limitação razoável da 
duração do trabalho e as férias periódicas pagas". É nesse contexto que o cumprimento habitual de 
jornadas extenuantes, tais como a revelada nos presentes autos, afigura-se impeditivo ao exercício dos 
direitos fundamentais, violando o princípio da dignidade da pessoa humana. 2. Nesse sentido, a hipótese 
dos autos revela distinguishing em relação ao entendimento firmado pela SBDI-1 do TST quando fixou a 
tese de que "não se pode admitir que, comprovada a prestação de horas extraordinárias, extraia-se daí 
automaticamente a consequência de que as relações sociais do trabalhador foram rompidas ou que seu 
projeto de vida foi suprimido do seu horizonte." (E-RR-402-61.2014.5.15.0030, Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 27/11/2020). 3. No 
caso dos autos, a Corte a quo, concluiu que "a mera existência de sobrejornada não configura dano 
existencial", e indeferiu o pagamento de indenização por danos existenciais, mesmo que constatado o 
cumprimento de jornada diária de 12 horas em regime de turnos ininterruptos de revezamento. 4. 
Constatado que a limitação temporal decorrente da jornada excessiva impede, de forma inequívoca, 
que o empregado supra suas necessidades vitais básicas e insira-se no ambiente familiar e social, tem-
se a efetiva configuração do ato ilícito, ensejador de reparação, e não somente mera presunção de 
dano existencial. Acresça-se que a indenização por dano existencial, além de constituir forma de 
proteção à pessoa, possui caráter inibidor da repetição da conduta danosa. E, no caso, tem-se situação 
especialmente cara à ordem jurídica, que exige reprovação do Estado, na medida em que jornadas 
extenuantes, se, por um lado, comprometem a dignidade do trabalhador, por outro implicam em 
incremento significativo no número de acidentes de trabalho, repercutindo na segurança de toda a 
sociedade. Cabe, pois, ao intérprete conferir aos preceitos constitucionais um mínimo de eficácia, 
visando a concretizar a força normativa neles contida, especialmente quando se trata de direitos 
fundamentais. Recurso de revista conhecido e provido. (Grifo nosso) 
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físicas e intelectuais. Nessa linha, Martha Nussbaum, em sua teoria das capacidades, 

define a dignidade como a capacidade de uma pessoa de viver uma vida plena e 

significativa, o que inclui a possibilidade de desenvolver e exercer capacidades humanas 

básicas. Para Nussbaum (2011), a dignidade não é apenas um conceito abstrato, mas um 

conjunto de condições que permitem ao ser humano florescer. Quando o ambiente de 

trabalho impede que o indivíduo desenvolva essas capacidades, ocorre o que se pode 

chamar de dano existencial. 

 

4 A Teoria das Capacidades em Martha Nussbaum e sua relação com a meta 8.3 do 

ODS 8, da Agenda 2030 da ONU 

 

A Teoria das Capacidades11, na visão de Martha Nussbaum, propõe uma visão 

robusta de justiça social, focada no que as pessoas são capazes de fazer e ser. As 

capacidades fundamentais listadas por Nussbaum são essenciais para uma vida digna e 

devem ser promovidas e protegidas por políticas públicas, incluindo as normas 

trabalhistas. 

Na obra "As Pessoas em Primeiro Lugar", Amartya Sen discute o 

desenvolvimento humano a partir de uma perspectiva centrada nas capacidades e 

liberdades individuais, em oposição a meras medidas econômicas como o PIB. Sen 

argumenta que o verdadeiro progresso deve ser medido pela capacidade das pessoas de 

viverem a vida que valorizam, com foco em expandir as liberdades substantivas, como a 

educação, saúde e direitos políticos. Ele critica abordagens de desenvolvimento que 

ignoram as desigualdades sociais e defende políticas que colocam as pessoas no centro 

do processo, priorizando o bem-estar individual e a justiça social. Também entende o 

desenvolvimento como um processo que vai além do crescimento econômico, destacando 

a importância de se considerar as capacidades reais das pessoas para alcançar uma vida 

digna e satisfatória. (Sem; Kliksberg, 2010) 

 
11 Sem desconsiderar o alerta de Flávio Comim, quanto a melhor tradução, no presente opta-se pela 
terminologia “Capacidades”. Comim explica que o conceito trazido por Sen, é frequentemente mal 
traduzido em todas as línguas latinas. Aponta que "Capabilities" é traduzido para o português como 
"capacidades", o que não reflete adequadamente o sentido original, pois, o termo usado por Sen combina 
as palavras "capacity" (capacidade) e "ability" (habilidade), ou seja, trata da habilidade que as pessoas têm 
de desenvolver suas capacidades. Para Comim, filosoficamente, "Capabilities", no sentido seniano 
representa uma espécie de liberdade, sendo na prática um conjunto de funcionamentos, ou aquilo que as 
pessoas podem fazer ou ser. Portanto, o uso do termo "Capabilities" ou mesmo "Capacitações" seria mais 
adequado (Comim, 2021, p. 15). 
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Em outro trabalho, Sen (2011) argumenta que a existência de justiça é indicada 

pelo acesso de um indivíduo a condições que lhe permitam desenvolver suas habilidades, 

potencialidades ou talentos, além de sua participação ativa na sociedade, exercendo 

direitos e tomando decisões. No entanto, o autor não fornece uma lista de habilidades que 

cada sujeito deve desenvolver para alcançar essa justiça. Essa complementariedade vem 

da contribuição de Marta Nussbaum (2011), que se preocupa com essa disparidade ao 

pensar em quais capacitações, ou habilidades, compõem o conjunto de componentes 

capazes de garantir liberdades e oportunidades. 

Na proposta de Nussbaum (2011), essas combinações formam a totalidade de 

oportunidades necessárias para que todos os cidadãos participem na sociedade em termos 

de política, sociedade e economia. Isso ocorre quando elas funcionam juntas, 

representando as condições internas de cada indivíduo. Isso está relacionado às liberdades 

e oportunidades criadas pelas faculdades internas e à influência social, política e 

econômica. A filósofa estadunidense afirma ainda que esses direitos e possibilidades 

fundamentais devem ser respeitados e implementados pelo Estado em todas as 

sociedades, constituindo um nível mínimo de condições ou garantias humanas essenciais 

para alcançar a justiça e dignidade humana para todos (Nussbaum, 2013) 

Apresentando uma lista de capacitações (capabilities) fundamentais, Nussbaum 

visa delinear os componentes essenciais que caracterizariam um funcionamento 

verdadeiramente humano. Portanto, a teoria das capacidades de Nussbaum não se afasta 

significativamente da ideia de Sen. Em vez disso, ela amplia o conceito, relacionando-o 

a um conjunto limitado de oportunidades e direitos. Para resumir, Nussbaum (2013) diz 

que o Estado deve respeitar e aplicar esses direitos fundamentais em todas as sociedades, 

fornecendo as condições ou garantias humanas necessárias para alcançar a justiça e a 

dignidade humana para todos.  

Nussbaum propõe um conjunto de dez capacitações (capabilities) com o propósito 

de fomentar uma existência digna, advertindo que esse rol não é taxativo e admite 

ampliação12. A vida é a primeira das dez habilidades (capacidades) centrais descritas por 

Martha Nussbaum. "A capacidade de viver até o fim e uma vida humana de duração 

normal; não morrer prematuramente, ou antes que a própria vida se veja tão reduzida que 

não valha a pena vivê-la" (2013, p. 91).  

 
12 Essas capacidades incluem a vida, a saúde corporal, a integridade física, o desenvolvimento emocional, 
a capacidade de pensar e raciocinar, a convivência social, entre outras. Para fins do trabalho aqui proposto, 
analisaremos as duas primeiras, para análise das demais, consultar Nussbaum (2013, p. 91-92), 
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Desse modo, como ela enfatiza a importância fundamental da vida como um 

direito humano fundamental, este princípio reflete o núcleo da filosofia de Nussbaum. 

Essa abordagem incorpora a ideia de uma vida completa e significativa, além de 

considerar a vida apenas uma condição de existência. Assim, Nussbaum (2013) diz que a 

justiça social exige que todos vivam em um ambiente seguro, onde não haja ameaças ou 

privações que comprometam sua riqueza natural. Portanto, esse primeiro componente 

estabelece as bases fundamentais para a criação de uma sociedade verdadeiramente justa 

e inclusiva. 

 A segunda posição na lista é a saúde física. Por meio desta, a autora busca proteger 

a promoção ativa da saúde física para garantir que as pessoas vivam uma vida saudável e 

sustentável. Nussbaum (2013) enfatiza a importância de estar vivo e desfrutar de boa 

saúde em todas as fases da vida. A autora argumenta que garantir a saúde física é essencial 

para permitir que os indivíduos vivam plenamente e contribuam de maneira significativa 

para a sociedade. 

Da análise das duas primeiras capacidades elencadas por Martha Nussbaum, se 

observa a intima relação com a garantia de condições de trabalho que se preocupem com 

a vida e a saúde do trabalhador. Aliás, cabe assinalar que a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, no art. 24, estabelece que "[...] toda pessoa tem direito ao repouso e 

aos lazeres, especialmente, a uma limitação razoável da duração do trabalho e as férias 

periódicas pagas". (DUDH, 1948)  

Acompanhando Nussbaum (2013), para definir que a dignidade humana, aqui 

enfatizada, é inerente a todas as pessoas e deve ser respeitada e protegida por políticas e 

práticas sociais que garantam a possibilidade de cada indivíduo atingir seu potencial 

humano. Aliás, a Constituição Federal brasileira de 1988, a dignidade da pessoa humana 

é um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1º, III). Esse princípio 

orienta a proteção dos direitos fundamentais, incluindo os direitos trabalhistas, e impõe 

ao Estado e à sociedade a obrigação de respeitar e promover as condições necessárias 

para que todas as pessoas possam viver com dignidade. 

Assim, o compromisso em propiciar condições dignas ao trabalhar, além de 

balizar o ordenamento interno, revela um compromisso assumido com Organização das 

Nações Unidas (ONU) e sua Agenda 2030, que entre outros tem o objetivo de equalizar 

"Trabalho Decente e Crescimento Econômico" (ODS 8). 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8 da Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas (ONU), visa promover o crescimento econômico 
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sustentado, inclusivo e sustentável, o emprego pleno e produtivo, e o trabalho decente 

para todos. A ideia central do ODS 8 é assegurar que o desenvolvimento econômico 

global seja alcançado de forma a beneficiar todas as pessoas, garantindo condições de 

trabalho dignas, justiça social, e a erradicação da pobreza. Entre outras, a meta 8.3 daquele 

ODS, pretende promover políticas orientadas para a geração de emprego decente. (IPEA, 

2024). 

O Brasil, como signatário da Agenda 2030, assumiu o compromisso de 

implementar o ODS 8 em suas políticas públicas e práticas de desenvolvimento. Esse 

compromisso envolve a adoção de uma série de medidas e programas para garantir 

emprego e trabalho decente. Nesse sentido programas como o "Programa Nacional de 

Trabalho Decente" visam promover a inclusão social, combater a precariedade laboral e 

reduzir as desigualdades no mercado de trabalho. Também se pode citar o Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) que demonstra o comprometimento brasileiro 

com a meta de erradicação dessas práticas (BRASIL, 2022). 

Nota-se que o compromisso com o ODS 8 exige que o Brasil adote medidas que 

garantam que a flexibilização das relações de trabalho em curso não comprometa a 

dignidade e os direitos fundamentais dos trabalhadores. Isso inclui o fortalecimento da 

fiscalização, a proteção contra formas modernas de exploração e a garantia de que todos 

os trabalhadores tenham acesso a condições de trabalho que respeitem sua dignidade e 

promovam seu bem-estar, poisa Reforma Trabalhista de 2017 introduziu incertezas sobre 

a eficácia da proteção contra o dano existencial. 

 

Conclusão 

 

Essa pesquisa buscou analisar os impactos da Reforma Trabalhista, introduzida no 

ordenamento jurídico brasileiro pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017 especialmente 

no que tange a limitação da jornada laboral, uma vez que, permite o trabalho intermitente 

(art. 443 da CLT), a flexibilização do banco de horas, a jornada 12x36 (art. 59-A, da CLT) 

e o teletrabalho ou home office (art. 75-A e75-B com as alterações de Lei n. 14.442 de 

2022). 

Também buscou investigar a aplicação do dano existencial pelo judiciário 

brasileiro, utilizando como paradigma a decisão proferida recentemente pelo TST, no 

Recurso de Revista n. 20813-45.2016.5.04.0812. Para ao final, identificar a 

(in)conformidade da teoria das capacidades em Martha Nussbaum com a preocupação em 
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garantir um cenário de trabalho digno, de modo a contribuir com a concretização da meta 

8.3 do ODS 8, da Agenda 2030, da ONU, que aponta para a promoção de políticas 

orientadas para a geração de emprego decente. 

No estudo dos pontos da Reforma Trabalhista, neste trabalho apontados, 

constatou-se que tais alterações, comprometem sobremaneira a vida social e a qualidade 

de repouso do trabalhador, uma vez que, ou não lhe proporciona conhecer com precisão 

os dias de folga para agendar seus compromissos sociais. Também, possibilita 

sobrejornada o que pode causar fadiga e contribuir inclusive para a ocorrência de 

acidentes no ambiente laboral. Da mesma forma, a reforma vem reafirmando um cenário 

de conectividade integral, pois com a utilização das modernas tecnologias, o trabalhador 

é obrigado a estar online à disposição de seu empregador.  

No que tange a análise do judiciário brasileiro, aqui representado pelo TST, sobre 

a caracterização do dano existencial indenizável, o trabalho investigou, como paradigma, 

o julgamento do Recurso de Revista n. 20813-45.2016.5.04.0812, ocorrido em abril deste 

ano. Naquele, observa-se o repúdio à jornada extenuante e desgastante, que contraria um 

dos princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito, qual seja, da preservação 

da dignidade humana, como expresso no art. 1ª, III da CF/88. O julgado também reforça 

a inequívoca necessidade do indivíduo de inserção no seio familiar, saúde, segurança, 

higiene, repouso e lazer, como Direito Humano Universal descrito na DUDH em seu art. 

24º. 

 É importante ressaltar que o compromisso expresso na Declaração de 1948 se 

manteve e hoje consta da Agenda 2030 da ONU, a qual prescreve na meta 8.3 do ODS 8, 

a necessidade de promoção de políticas orientadas para a geração de emprego decente. 

Para tanto, tais políticas devem delinear os componentes essenciais que caracterizariam 

um funcionamento verdadeiramente humano, ou suas capacitações (capabilities) 

fundamentais, como destaca Martha Nussbaum. 

Para a filósofa estadunidense, o Estado deve respeitar e aplicar esses direitos 

fundamentais em todas as sociedades, fornecendo as condições ou garantias humanas 

necessárias para alcançar a justiça e a dignidade humana para todos. Nussbaum propõe 

um conjunto de dez capacitações (capabilities) com o propósito de fomentar uma 

existência digna, advertindo que esse rol não é taxativo e admite ampliação. As duas 

primeiras (Vida e Saúde) revelam o núcleo da filosofia de Nussbaum, que destaca a 

necessidade de se garantira a capacidade de viver até o fim e uma vida humana de duração 
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normal; de garantir a saúde física do indivíduo, ou seja, que as pessoas vivam uma vida 

saudável e sustentável.  

 Portanto, o trabalho conclui por ratificar a hipótese inicial da pesquisa, que 

destacou a necessidade de se levar em consideração que a promoção da dignidade 

humana, que é inerente a todas as pessoas, deve ser respeitada e protegida por políticas e 

práticas sociais que garantam a possibilidade de cada indivíduo atingir seu potencial 

humano, ou como afirma Martha Nussbaum, as suas capacidades (capabilities) 

fundamentais, e, que a reforma de 2017, ao não restringir o tempo de trabalho, atenta 

contra esse ideal, impedindo que os trabalhadores vivam plenamente e contribuam de 

maneira significativa para a sociedade. 
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